
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 24 de fevereiro de 2016 – 37 
membros da Diretoria deverão tomar posse mediante assinatura do 
respectivo termo de posse no livro próprio, permanecendo nos seus 
cargos até que os sucessores tomem posse . Artigo 18 - A Diretoria 
reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinaria-
mente, sempre que convocada pelo Diretor Presidente . Parágrafo 
Único - As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas em 
livro próprio e serão tomadas por voto dos Diretores, cabendo ao 
Diretor-Presidente, além do voto pessoal, o de desempate .
Artigo 19 - Compete à Diretoria, em colegiado, o exercício de pode-
res e o desempenho das atribuições que a Lei lhe confere, caben-
do-lhe: a) cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, bem como as 
deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 
b) decidir sobre a aprovação do quadro de pessoal, seus cargos, fun-
ções e remunerações, observando-se, quanto aos cargos de recru-
tamento amplo sua limitação a 30% (trinta por cento) do total de 
número de vagas para os cargos efetivos, fixado pelo Conselho de 
Administração; c) distribuir e aplicar o lucro apurado na forma pre-
vista na Lei; d) resolver todos os negócios da Companhia e os casos 
extraordinários que não forem da competência privativa da Assem-
bleia Geral ou do Conselho de Administração; e) convocar reuniões 
do Conselho de Administração na ausência do seu Presidente; f) ela-
borar o orçamento da Companhia, submetendo-o, por intermédio do 
Diretor-Presidente, à aprovação da Assembleia Geral; g) aprovar a 
estrutura básica do plano de contas da Companhia por proposta do 
Diretor-Presidente; h) decidir sobre assuntos que lhe forem apresen-
tados pelo Diretor-Presidente; i) aprovar a estrutura organizacional 
da Companhia e a distribuição interna das funções administrativas; 
j) propor ao Conselho de Administração a aquisição, empréstimo 
ou alienação de bens, a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias, a transação ou renúncia de direitos, sendo vedado à Com-
panhia prestar garantia ou onerar-se a qualquer título, senão para 
atingir os objetivos sociais; k) propor e formalizar a participação 
da Companhia em acordos de associação ou de acionistas em rela-
ção às participações em sociedades que tenham sido aprovadas pela 
Assembleia Geral; l) decidir sobre situações extraordinárias; m) pre-
cipuamente, ao Diretor-Presidente, e ao Diretor-Executivo quando 
autorizado por aquele, a representação da Companhia, ativa e pas-
sivamente, em juízo e fora dele; n) deliberar sobre a distribuição 
entre os Diretores da remuneração global definida pela Assembleia 
Geral . Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: a) cumprir as dis-
posições constantes do Estatuto Social e executar as deliberações da 
Diretoria, do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; b) 
convocar e presidir as reuniões da Diretoria; c) organizar a pauta da 
matéria a ser discutida e votada nas reuniões da Diretoria; d) gerir os 
negócios internos e externos da Companhia e seu movimento comer-
cial financeiro e econômico; e) representar a Companhia ativa e pas-
sivamente, em juízo e fora dele, podendo para esse fim, indicar um 
Diretor ou constituir procurador ou procuradores com poderes espe-
ciais e designar prepostos; f) coordenar a preparação do Relatório 
da Diretoria, das Demonstrações Financeiras e demais documentos 
exigidos por lei, que, aprovados pela Diretoria, deverão ser apresen-
tados à Assembleia Geral; g) admitir, promover, designar, licen-
ciar, transferir, remover, reenquadrar, alterar os salários e dispen-
sar empregados, bem como, aplicar-lhes penalidades disciplinares 
e, ainda, delegar no todo ou em parte quaisquer dessas atribuições; 
h) interagir com a unidade operacional de coordenação de parcerias 
público-privadas, Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas e 
grupo coordenador do Fundo de Parcerias Público-Privadas . Artigo 
21 - Compete ao Diretor-Executivo: a) tomar parte nas delibera-
ções de competência da Diretoria e praticar os atos que lhe sejam 
especificadamente atribuídos por este Estatuto; b) gerir as ativida-
des da área da Empresa para a qual estiver designado, praticando os 
atos administrativos necessários; c) executar as disposições do Esta-
tuto Social e as deliberações da Diretoria e da Assembleia Geral, no 
que se refere à sua área de atuação; d) auxiliar o Diretor-Presidente 
quando for solicitado; e) assinar atos conjuntos com o Diretor-Pre-
sidente; f) assumir as atribuições do Diretor Presidente na hipótese 
de impedimento ocasional . Artigo 22 - Na hipótese de vacância de 
qualquer dos cargos da Diretoria da Companhia, o Diretor remanes-
cente exercerá as funções correspondentes ao cargo vago até a posse 
do novo Diretor, eleito pelo Conselho de Administração na primeira 
reunião que se seguir à vacância . Artigo 23 - Sujeitos aos termos 
deste Estatuto Social, a Companhia somente se obrigará mediante: 
a) a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; ou b) a assinatura de 
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou, ainda, c) a 
assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores, desde que tais procura-
dores tenham adquirido poderes específicos para realizar os atos em 
questão . Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Com-
panhia deverão sempre ser assinadas por 2 (dois) Diretores e espe-
cificar os poderes conferidos. Exceto pelas outorgadas para fins de 
representação judicial, as procurações outorgadas pela Companhia 
deverão ter um prazo máximo de 1 (um) ano . CAPÍTULO x - CON-
SELHO FISCALArtigo 24 - A Companhia possuirá Conselho Fiscal 
que funcionará de modo permanente . Artigo 25 - O Conselho Fiscal 
será composto de 3 (três) a 5 (cinco), e por igual número de suplen-
tes, eleitos pela Assembleia Geral, permitida a reeleição, todos com 
residência no País, com constituição, requisitos, poderes e atribui-
ções que lhe são conferidos por Lei . Parágrafo 1º - A remuneração 
dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral 
que os eleger . Parágrafo 2º - O mandato dos membros do Conse-
lho Fiscal terminará na Assembleia Geral Ordinária que se seguir 
à sua eleição, podendo ser reeleitos . CAPÍTULO xI - NEGÓCIOS 
ESTRANHOS AO OBJETO DA COMPANHIA
Artigo 26 - Os atos de qualquer acionista, procurador, empregado, 
diretor ou preposto da Companhia que criem obrigações ou respon-
sabilidades para a Companhia em relação a negócios e/ou opera-
ções estranhos ao objeto da Companhia, tais como fiança, aval, cau-
ção, endossos ou quaisquer outras garantias prestadas em favor de 
terceiros, são aqui expressamente proibidos e serão considerados 
inválidos e não vinculantes perante a Companhia . CAPÍTULO xII 
- EXERCÍCIO FISCAL E LUCROS Artigo 27 - O exercício fiscal 
iniciará em 1º de janeiro e encerrará em 31 de dezembro de cada 
ano. No final de cada exercício social e em relação a ele serão ela-
boradas as demonstrações financeiras. Artigo 28 - Ao final de cada 
exercício social proceder-se-á ao inventário dos bens e ao Balanço 
Geral da Companhia com observância do disposto no artigo 176 da 
Lei n.º 6.404/76 e, feitas as necessárias amortizações, do lucro serão 
deduzidos: a) 5% (cinco por cento) para a constituição do Fundo 
de Reserva Legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do Capi-
tal Social; b) 25% (vinte e cinco por cento) para o pagamento de 
dividendos às ações, nos termos do artigo 202 da Lei n.º 6.404/76. 
Parágrafo Único - O saldo ficará à disposição da Assembleia Geral, 
que decidirá a respeito de sua aplicação, mediante proposta da Dire-
toria . Artigo 29 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital 
próprio na forma da Lei, imputados ao dividendo mínimo obriga-
tório . Artigo 30 - A Assembleia Geral poderá declarar e pagar, a 
qualquer tempo durante o exercício fiscal, dividendos intermedi-
ários à conta de reserva de lucros existente nos exercícios fiscais 
anteriores, que serão imputados ao dividendo obrigatório relativo 
ao exercício . Artigo 31 - Sujeito às exigências e limitações legais, 
a Assembleia Geral poderá, no decorrer do exercício social, levan-
tar balanço intermediário específico, com o objetivo de declarar e 
pagar dividendos intermediários ou juros sobre o capital próprio, 
à conta de resultados existentes que serão imputados ao dividendo 
obrigatório relativo ao exercício . Artigo 32 - Sem prejuízo do dever 
de elaboração de demonstrações financeiras próprias, a Compa-
nhia prestará à MGI - Minas Gerais Participações S .A ., sempre que 
solicitado, todas as informações necessárias para elaboração pela 
referida entidade de demonstrações financeiras consolidadas, con-
forme eventualmente exigido pela legislação vigente . CAPÍTULO 
xIII - LIQUIDAÇÃOArtigo 33 - A Companhia poderá ser liquidada 
nas hipóteses previstas em Lei ou por resolução dos acionistas, na 
forma do Estatuto Social . Na hipótese de liquidação da Companhia, 
o liquidante deverá ser nomeado por deliberação dos acionistas . 
CAPÍTULO xIv - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Artigo 34 - A Companhia poderá estabelecer com a MGI - Minas 
Gerais Participações S .A . instrumentos de cooperação técnica ou 
congêneres para o desenvolvimento e execução de suas ativida-
des operacionais . Artigo 35 - Em razão das atividades iniciais de 
estruturação, bem como organização administrativa e operacional, 
a Assembleia Geral poderá deliberar pela retenção da integralidade 
de lucros apurados nos primeiros 3 (três) exercícios financeiros, a 

fim de apoiar o início do funcionamento da Companhia. Artigo 36 
- Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvi-
dos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais 
vigentes. JUCEMG – Registro n° 5703741 – 19/02/2016- Marinely 
de Paula Bomfim – Secretária Geral.

103 cm -23 798878 - 1

Secretaria de defeSa Social

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SEDS
AvISO DE LICITAÇÃO

 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 20/2016. Objeto: Prestação de 
serviço de fornecimento de alimentação, na forma administrada, 
para o Centro Socioeducativo Nossa Senhora Aparecida/MG. Aber-
tura dia 11/03/2016, às 10:00hs, no site www.compras.mg.gov.br. 
O edital poderá ser obtido no mesmo site . Secretaria de Estado de 
Defesa Social – Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n - Edifício 
Minas, 5º andar – Serra verde – Cidade Administrativa . Belo Hori-
zonte, 23 de fevereiro de 2016 .

3 cm -23 798923 - 1
RATIFICAÇÃO DO ATO DE 

INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo de Compras n° 1501558-467/2015

Com base nas considerações constantes no Parecer Jurídico n .º 
1531/2015 do Núcleo de Assessoramento Jurídico do Centro de Ser-
viços Compartilhados, APROvO o presente procedimento adminis-
trativo e, no uso da competência a mim delegada pelo Decreto n .º 
43.817/2004, AUTORIZO e RATIFICO, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei n.° 8.666/1993 na hipótese de Inexigibilidade de Lici-
tação, para Prestação de serviços de fornecimento de vales transpor-
tes, em atendimento a demanda da Secretaria de Estado de Defesa 
Social, pela Empresa pela empresa TRANSFáCIL . O valor esti-
mado da contratação é de R$ 5 .550,00 (cinco mil, quinhentos e cin-
qüenta reais) que correrá por conta da dotação: 1451.06.421.203.45
79 .0001 .339049 .04 .1 .10 .1- Belo Horizonte 18 de fevereiro de 2016 
– Rodrigo de Melo Teixeira- Secretário de Estado Adjunto da Secre-
taria de Estado de Defesa Social .

4 cm -23 798945 - 1
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SEDS

AvISO DE LICITAÇÃO
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 01/2016. Objeto: Prestação de 
serviço de fornecimento de alimentação, na forma transportada, 
para o Presídio de Manhumirim/MG. Abertura dia 07/03/2016, 
às 14:00hs, no site www .compras .mg .gov .br . O edital poderá ser 
obtido no mesmo site . Secretaria de Estado de Defesa Social – 
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n - Edifício Minas, 5º andar 
– Serra verde – Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 23 de feve-
reiro de 2016 .

2 cm -23 798921 - 1
 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA. 
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Convênio nº 013/2013. 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclu-
são da dotação orçamentária nº . 1451 .06 .421 .204 .4596 .0001 .33404
1.01.0.10.1. DATA: 23/02/2016. SIGNATÁRIO: Antônio Armando 
dos Anjos .

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o MUNICÍPIO DE UBERABA. ESPÉ-
CIE: Termo de Apostilamento ao Convênio nº 014/2008. OBJETO: 
Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclusão da dota-
ção orçamentária nº . 1451 .06 .421 .204 .4596 .0001 .334041 .01 .0 .10 .1 . 
DATA: 23/02/2016. SIGNATÁRIO: Antônio Armando dos Anjos.

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o PEMSE – POLO DE EVOLUÇÃO DE 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIvAS . ESPÉCIE: Termo de Apostila-
mento ao Convênio nº 074/2006. OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo de Apostilamento a inclusão da dotação orçamentária nº . 1
451.06.243.204.4583.0001.335043.01.0.10.1. DATA: 23/02/2016. 
SIGNATáRIO: Antônio Armando dos Anjos .

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS. 
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Convênio nº 034/2009. 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclu-
são da dotação orçamentária nº . 1451 .06 .421 .204 .4596 .0001 .33404
1.01.0.10.1. DATA: 23/02/2016. SIGNATÁRIO: Antônio Armando 
dos Anjos .

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o MUNICÍPIO DE PASSOS. ESPÉCIE: 
Termo de Apostilamento ao Convênio nº 045/2009. OBJETO: 
Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclusão da dota-
ção orçamentária nº . 1451 .06 .421 .204 .4596 .0001 .334041 .01 .0 .10 .1 . 
DATA: 23/02/2016. SIGNATÁRIO: Antônio Armando dos Anjos.

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o IJUCI – INSTITUTO JURÍDICO PARA 
A EFETIvAÇÃO DA CIDADANIA . ESPÉCIE: Termo de Aposti-
lamento ao Convênio nº 002/2013. OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo de Apostilamento a inclusão da dotação orçamentária nº . 1
451.06.243.204.4583.0001.335043.01.0.10.1. DATA: 23/02/2016. 
SIGNATáRIO: Antônio Armando dos Anjos .

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o DE PEITO ABERTO INCENTIVO AO 
ESPORTE DE MINAS GERAIS . ESPÉCIE: Termo de Apostila-
mento ao Convênio nº 016/2009. OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo de Apostilamento a inclusão da dotação orçamentária nº . 1
451.06.243.204.4582.0001.335043.01.1.10.1. DATA: 23/02/2016. 
SIGNATáRIO: Antônio Armando dos Anjos .

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o MUNICÍPIO DE CONGONHAS. 
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Convênio nº 020/2013. 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclu-
são da dotação orçamentária nº . 1451 .06 .421 .204 .4596 .0001 .33404
1.01.0.10.1. DATA: 23/02/2016. SIGNATÁRIO: Antônio Armando 
dos Anjos .

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o CIAAP – CENTRO DE INTEGRA-
ÇÃO E APOIO AO ADOLESCENTE DE PATROCÍNIO . ESPÉ-
CIE: Termo de Apostilamento ao Convênio nº 026/2004. OBJETO: 
Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclusão da dota-
ção orçamentária nº . 1451 .06 .243 .204 .4595 .0001 .335043 .01 .0 .10 .1 . 
DATA: 23/02/2016. SIGNATÁRIO: Antônio Armando dos Anjos.

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o MUNICÍPIO DE CARATINGA. ESPÉ-
CIE: Termo de Apostilamento ao Convênio nº 010/2013. OBJETO: 
Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclusão da dota-
ção orçamentária nº . 1451 .06 .421 .204 .4596 .0001 .334041 .01 .0 .10 .1 . 
DATA: 23/02/2016. SIGNATÁRIO: Antônio Armando dos Anjos.

 ExTRATO DE APOSTILAMENTO DO CONvÊNIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

 PARTES: EMG/SEDS e o MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI. 
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Convênio nº 085/2011. 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclu-
são da dotação orçamentária nº . 1451 .06 .421 .204 .4596 .0001 .33404
1.01.0.10.1. DATA: 23/02/2016. SIGNATÁRIO: Antônio Armando 
dos Anjos .

22 cm -23 798777 - 1
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - 

ExTRATO DE TERMO ADITIvO Nº 339039 .03 .2444 .02 .16
PARTES: EMG/SEDS E ORGANIZAÇÕES NUTRI DE REFEI-
ÇÕES LTDA . ESPECIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 
prestação de serviços de fornecimento de alimentação na forma 
transportada, em benefício dos servidores e sentenciadas dos Pre-
sídios de Águas Formosas, Itambacuri e Nanuque/MG. OBJETO: 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo do valor 
global do contrato em aproximadamente 3,96% (três vírgula noventa 
e seis por cento), nos termos do § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
vALOR: em virtude do acréscimo, o valor global do Contrato passa 
a ser de R$ 5 .869 .233,06 (cinco milhões oitocentos e sessenta e 
nove mil, duzentos e trinta e três reais e seis centavos), para os últi-
mos dois anos, conforme Anexo I, deste Instrumento . DOTAÇÕES 
ORÇAMENTáRIAS: Nº 1451 .06 .421 .020 .4379 .0001 .339039 .03 .1
 .10 .1 .236 .236; 1451 .06 .421 .020 .4379 .0001 .339039 .03 .1 .10 .1 .220 .
220 e 1451 .06 .421 .020 .4379 .0001 .339039 .03 .1 .10 .1 .215 .215 SIG-
NATáRIOS: Rodrigo de Melo Teixeira e Fernanda Marques Gomes 
Lima. Assinatura em: 05/02/2016.

4 cm -23 798791 - 1

Secretaria de eStado de Saúde

 Extrato do Termo de Rescisão Unilateral do Contrato Administra-
tivo n°. 30/2013 assinado em 07/03/2013, celebrado entre a Secre-
taria de Estado de Saúde do Estado de Minas Gerais e o contratado 
LEILA SANTOS ITABORAHY. Objeto: Fica rescindido unilateral-
mente a partir de 21/02/2016 o Contrato administrativo n°. 30/2013, 
assinado em 07/03/2013, em cumprimento ao disposto no artº 13, 
III, da Lei 18.185/2009. Assinam pela SES FAUSTO PEREIRA 
DOS SANTOS .

2 cm -23 798997 - 1
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Compras n° 1501558-473/2015.
Com base nas considerações constantes na Nota Jurídica da Advo-
cacia Geral do Estado, APROvO o presente procedimento admi-
nistrativo e, no uso da competência a mim delegada pelo Decreto 
n.º 43.817/2004, AUTORIZO e RATIFICO, com fulcro no artigo 
24, inciso IV, da Lei n° 8.666/1993, na hipótese de Dispensa de 
Licitação, para prestação de serviços de manutenção, reparo e subs-
tituição de peças nos equipamentos de climatização e refrigeração 
do Almoxarifado Central da Secretaria de Estado de Saúde, pela 
empresa SELETRO Serviços Eletrotécnicos Industrial e Comercial 
LTDA . O valor estimado da contratação é de R$ 53 .000,00 (cin-
qüenta e três mil reais) que correrá por conta da dotação: 4291.10
 .122 .194 .2073 .0001 .339039 .10 .1 – Belo Horizonte 23 de fevereiro 
2016 – Alzira de Oliveira Jorge – Secretária Adjunta da Secretaria 
de Estado de Saúde .

4 cm -23 799113 - 1

AvISO DE RETIFICAÇÃO
Na página 27, do dia 18 de fevereiro de 2015, Caderno 1 .
Onde se lê: Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2016 .
Leia- se: Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2016 .

1 cm -23 798708 - 1

AvISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRôNICO Nº.09/2016 - Tipo : Menor Preço
O Estado de Minas Gerais, por intermédio do Centro de Serviços 
Compartilhados – CSC, da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão, informa aos interessados o adiamentosine die, do pregão 
supramencionado .
Maiores informações: medicamentos@planejamento .mg .gov .br .
BH/MG 23/02/2016. Cyntia Botelho Valle, Gestora do Núcleo de 
Compras / CSC / SEPLAG.

2 cm -23 799157 - 1

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 027/2016

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Estadual de 
Saúde – SES-MG, torna pública a seleção de pessoas jurídicas pri-
vadas prestadoras de serviços na área de saúde para contratação por 
inexigibilidade de licitação, em conformidade com o disposto no 
Edital de Chamamento Público, no município de Caxambu . Todas 
as informações referentes a este instrumento poderão ser obtidas 
pelos interessados, em dias úteis, no horário de 8h às 12h e 14h às 
17h, na Superintendência/Gerência Regional de Saúde (SRS/GRS) 
de varginha, no endereço Av . Manoel Diniz, 145, Bairro Indus-
trial JK - CEP: 337062-480 ou pelo telefone (35) 3219-2300/2303. 
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado para 
contratação, de forma complementar, de serviços de assistência à 
saúde aos usuários do SUS, em conformidade com a Constituição 
Federal de 1988 e de acordo com o quadro abaixo:

Grupo de Procedimento por Elenco Meta Física 
(Mensal)

valor estimado 
(Mensal)

Diagnóstico por Anatomia 
Patológica e Citopatologia 50 R$ 518,00

O prazo para apresentação das propostas entra em vigor na data da 
publicação deste e vigorará por vinte dias úteis, podendo ser pror-
rogado uma vez, por igual período, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira, o interesse público e os princípios gerais 
da Administração Pública, em ato devidamente motivado . O Edital 
completo e a minuta contratual estão à disposição dos interessados 
na (SRS/GRS) Varginha. Roseli da Costa Oliveira – Subsecretária 
de Regulação em Saúde – Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais . Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2016 .

7 cm -23 799125 - 1

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 Extrato do Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário e 
Financeiro Nº. 001/2016 – EMG/SES/SUS-MG/FES e a Secretaria 
de Estado de Educação de Minas Gerais . Objeto: O presente instru-
mento é a descentralização dos Créditos Orçamentários e Financei-
ros para utilização obrigatória em razão dos serviços contratados por 
meio da Secretaria de Estado de Educação, Contrato Nº 419021-CY 
Produções e Eventos, para eventos realizados pela SES-MG .  . 
valor R$600 .000,00 (seiscentos mil reais) correrão à conta da 
Dotação Orçamentária 4291 .10 .122 .701 .2002 .0001-3390 .10 .1 e 
4291 .10 .122 .701 .2001 .0001-3390-10 .1; Fonte: Tesouro Estadual . 
Assinatura: 23/02/2016. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura . Signatários: Fausto Pereira dos Santos (Secretário) e 
Macaé Maria Evaristo dos Santos (Secretária) .

4 cm -23 799218 - 1

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 AvISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRôNICO nº 0030/2016
 Objeto: Medicamentos Suplementares – Ações Judiciais
 Abertura da Sessão : dia 7 de Março de 2016, às 10h00min .
 Pregoeiro: Elder William Antunes Junior
 Edital disponível no sitewww .compras .mg .gov .br
 Maiores informações pelo telefone (031) 3916-0650

 Belo Horizonte, 23 de Fevereiro de 2016
 Diretoria de Compras – NCMAJ - 18

3 cm -23 798869 - 1
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Termo de Descentralização de Cré-
dito Orçamentário Nº. 001/2015 - EMG/SES/SUS-MG/FES e a 
Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES . Objeto: 
prorrogar a vigência de 11 de fevereiro de 2016 até 10 de fevereiro 
de 2017. Assinatura: 10/02/2016. Signatários: Fausto Pereira dos 
Santos (Secretário) e João dos Reis Canela (Reitor) .

Errata do Extrato do 6º Termo Aditivo ao Convênio nº. 2015/2012, 
publicado no DOE-MG, em 21/01/2016. ONDE SE LÊ: Vigência: 
Erica Dias de Souza Lopes (Diretora Administrativa) . LEIA-SE: 
Justino Scatolin (Superintendente) .

Extrato do Termo de Rescisão do convênio nº. 887/2014, celebrado 
entre EMG/SES/SUS-MG/FES e o município de Igarapé. Objeto: 
rescindir unilateralmente, em consonância com a CLáUSULA 
DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO do termo de convê-
nio. Assinatura: 23/02/2016. Signatários: Fausto Pereira dos San-
tos (Secretário) .

Extrato do Termo de Rescisão do convênio nº. 713/2014, celebrado 
entre EMG/SES/SUS-MG/FES e o município de Presidente Ole-
gário . Objeto: rescindir unilateralmente, em consonância com a 
CLáUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO do termo 
de convênio. Assinatura: 23/02/2016. Signatários: Fausto Pereira 
dos Santos (Secretário) .

Extrato do Termo de Rescisão do convênio nº. 672/2014, celebrado 
entre EMG/SES/SUS-MG/FES e o município de Olhos D’Água. 
Objeto: rescindir unilateralmente, em consonância com a CLáU-
SULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO do termo de 
convênio. Assinatura: 23/02/2016. Signatários: Fausto Pereira dos 
Santos (Secretário) .

Extrato do Termo de Rescisão do convênio nº. 509/2014, celebrado 
entre EMG/SES/SUS-MG/FES e o município de Matutina. Objeto: 
rescindir unilateralmente, em consonância com a CLáUSULA 
DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO do termo de convê-
nio. Assinatura: 23/02/2016. Signatários: Fausto Pereira dos San-
tos (Secretário) .

Extrato do Termo de Rescisão do convênio nº. 423/2014, cele-
brado entre EMG/SES/SUS-MG/FES e o município de Cachoeira 
da Prata . Objeto: rescindir unilateralmente, em consonância com a 
CLáUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO do termo 
de convênio. Assinatura: 23/02/2016. Signatários: Fausto Pereira 
dos Santos (Secretário) .

Extrato do Termo de Rescisão do convênio nº. 409/2014, celebrado 
entre EMG/SES/SUS-MG/FES e o município de Igarapé. Objeto: 
rescindir unilateralmente, em consonância com a CLáUSULA 
DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO do termo de convê-
nio. Assinatura: 23/02/2016. Signatários: Fausto Pereira dos San-
tos (Secretário) .

Extrato do Termo de Rescisão do convênio nº. 1765/2014, celebrado 
entre EMG/SES/SUS-MG/FES e o município de Córrego Danta. 
Objeto: rescindir unilateralmente, em consonância com a CLáU-
SULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO do termo de 
convênio. Assinatura: 23/02/2016. Signatários: Fausto Pereira dos 
Santos (Secretário) .

Extrato do Termo de Rescisão do convênio nº. 1738/2014, cele-
brado entre EMG/SES/SUS-MG/FES e o município de Igarapé. 
Objeto: rescindir unilateralmente, em consonância com a CLáU-
SULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO do termo de 
convênio. Assinatura: 23/02/2016. Signatários: Fausto Pereira dos 
Santos (Secretário) .
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fundação centro de hematoloGia 
e hemoteraPia de minaS GeraiS

FUNDAÇÃOHEMOMINAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9051.045/16
Partes: FUNDAÇÃO HEMOMINAS e a empresa POLO EMPRE-
ENDIMENTOS EIRELI - ME. Cotep nº 016/15. Objeto: Prestação 
de serviço de manutenção corretiva e preventiva mensal dos bebe-
douros de água instalados no Hemocentro Regional de Montes Cla-
ros. Valor: R$ 15.788,00. Vigência: 17/02/16 a 16/02/17. D.O.: 232
1 .10 .302 .018 .4 .037 .0001 .339039 .21 .0 – Fonte 10 .1 .

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9051.553/16
Partes: FUNDAÇÃO HEMOMINAS e a empresa ORGANOTRAT 
CONTROLE DE vETORES E PRAGAS URBANAS LTDA ME . 
Cotep nº 015/15. Objeto: Prestação de serviço de limpeza e trata-
mento de reservatórios de água dos imóveis ocupados pela Unidade 
da Fundação Hemominas localizada em Montes Claros/MG. Valor: 
R$ 4.180,00. Vigência: 19/02/16 a 18/02/17. D.O.: 2321.10.302.01
8 .4 .037 .0001 .339039 .61 .0 – Fonte 10 .1 .

ExTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 
099/15
Partes: FUNDAÇÃO HEMOMINAS e Hospital e Maternidade São 
José com Interveniência da Agência Transfusional da Sociedade 
Hospital Queluz – Hospital Queluz .
Resolvem de comum acordo, a partir de 06/01/2016, rescindir o 
contrato nº 099/15, firmado em 24 de setembro de 2015, com funda-
mento na Cláusula Sétima do referido instrumento .
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fundação hoSPitalar do 
eStado de minaS GeraiS

 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AvISO DE LICITAÇÃO– O Hospital Maria Amélia Lins torna 
público que realizará Pregão Eletrônico de Processo Nº . 0502019 
– 01/2016 para Aquisição de gás combustível GLP, através de con-
trato para os Hospitais Maria Amélia Lins (HMAL), João xxIII 
(HJxxIII) e Hospital Infantil João Paulo II (HJPII) para o exercí-
cio de 2016 . O início da sessão de lances do pregão ocorrerá no dia 
10/03/2016 às 10h00hs pelo site: www.compras.mg.gov.br. Edital 
disponível no site acima citado . BH, 23 .02 .2016 .
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO/REDU-
ÇÃO DE PREÇO REGISTRADO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DE Medicamentos Antimicrobianos, Planejamento 
02/2016, RP 21/2016, Pregão 02/2016, Item: 8 cód.936804, pas-
sando de R$ 243,4500 para R$ 222,0000, conforme documento 
acostado aos autos para a empresa Elfa Medicamentos Ltda, CNPJ: 
09.053.134/0002-26. A íntegra do referido termo aditivo estará dis-
ponível no site www .compras .mg .gov .br, registro de preços . Infor-
mações no tel . 31- 32399602 . Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 
2016 .
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